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PREÇOS ESTIMATIVOS  

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO 
     

UND QTD
Orç.1

1466818
Telecon

Orç.2
1466820

AFL

 
Orç.3

1466822
Engelab

 

Preço
Público

1
1466824
1466825

Preço
Público 2
1466824
1466825

Preço
Público 3
1466824
1466825

VALOR
MÉDIO TOTAL  

NÚMERO
DE

COTAÇÕES
AVALIADAS

NÚMERO D
COTAÇÕE

UTILIZADA

1

Fornecimento de
01 transformador
de potencial com
potência térmica
nominal de 1000
VA, classe 25 KV,
com tensão
secundária de
110/220 volts.
 
Marca/modelo do
transformador:
Marca: SOLTRAN
MODELO: 1000
VA, classe 25 KV,
com tensão
secundária de 115
volts

un. 01 R$
13.598,88

R$
8.500,00

R$
9.800,00

R$
8.813,76

R$
9.900,00

R$
 15.000,00

 
R$

10.935,44
 

 
R$

10.935,44
 

  6 6

2

Serviço de mão de
obra e material
para manutenção
corretiva no
disjuntor trifásico
caixa aberta de
2500 amperes

sv. 01 R$
15.855,98**

R$
8.500,00

R$
8.400,00

R$
9.421,89

R$
15.510,00**

R$
8.600,00

R$
8.730,47 

R$
8.730,47   6 4

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.665,91 (Dezenove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos).

 

 

NOTA: O objetivo desta análise é incluir no cálculo da média todos os preços cujo coeficiente de variação não ultrapasse 25%, para mais ou para menos, em relação à média dos preços pesquisados. Quando essa
condição não é atendida o preço será desconsiderado.

** Valores discrepantes desconsiderados do cálculo da média estimativa (AO COLOCAR ‘DOIS ASTERISCOS’ NA FRENTE DO VALOR, ELE É AUTOMATICAMENTE EXCLUÍDO DA PESQUISA).
   


